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Indicação nº............./2021
Ao

Exmo. Presidente

Marcelo Vargas Savi

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação  para que sejam proibidas as construções  prediais da cidade de usarem fachadas envidraçadas, pois além de ecologicamente incorretas, ocasionam morte da fauna canelense que confunde o espaço aberto.
Justificativa:
A indicação se deve ao fato da grande mortandade e/ou ferimentos graves em animais, principalmente pássaros que, com a redução do espaço verde, acabam confundindo os reflexos da natureza espelhados nas fachadas de vidro das construções, além de fugir das características arquitetônicas da região.
Canela, 03 de novembro de 2021.
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Jerônimo Terra Rolim

Vereador do PDT
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